
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18.712/2015

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO os memorandos n°0119/2015, 
n° 106/2014, n° 151/2014, n° 976/2014, n°129/2014, n°1057/2014, n° 
1165/2014, n° 029/2015, da Secretaria de Educação, onde é relatado que 

a servidora MICHELE PEREIRA REIS, matricula 5535, não participa 

dos HTPC\s (Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo) da escola, 
conforme preconiza a Lei Complementar 37 de 28 de dezembro de 2006, 
Estatuto c o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de 

Lorena, em seu artigo 26, § 3, item IV alínea a.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com 

a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 
revelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no 

“art. 199- São deveres do servidor(a) (dém dos que lhe cabem em 
virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem^ em geral, de 
sua condição de servidor(a) público:" e seus incisos “/ — Comparecer 

ao serviço, com assiduidade e pontualidade e nas horas de trabalho 

extraordinário quando convocado11; “ XIV - manter observância às






